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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 465/2023
Moção de Congratulações e Louvor para Banda Municipal pelos  seus 13 anos.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
             A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor à Banda Municipal sito ao endereço Rua Tiradentes, nº 2801 – Centro, CEP 97501-526, para ser entregue em sessão específica, com o seguinte teor:
Parabenizamos a Banda Municipal pelos seus 13 anos de existência, com uma trajetória que engrandece nosso município.
Destacamos a dedicação única do maestro Gediel por tão bem ministrar seus conhecimentos, assim como enaltecemos todos músicos componentes dessa equipe, que sabem com verdadeira excelência tocarem de forma majestosa e devida harmonia todos acordes.
Por isso, nessa data, essa Casa Legislativa sente-se honrada em dedicar essa singela homenagem a Banda Municipal, reconhecendo o trabalho e profissionalismo de todos componentes que de forma extraordinária demonstram suas habilidades musicais.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão dos 13 anos da Banda Municipal de Uruguaiana.
Uruguaiana, 04 de outubro de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
Destinatário: Banda Municipal de Uruguaiana
Endereço: Rua Tiradentes, nº 2801 – Centro, CEP 97501-526
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